
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e à Ilustríssima Diretora-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem,
Sra. Natécia Shirley Nunes, SOLICITANDO a realização de obras de recapeamento
asfáltico da RN-079, no trecho compreendido entre os municípios de Rafael
Fernandes/RN e Água Nova/RN, importante via de ligação no Alto Oeste potiguar.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito da Cidade de
Água Nova, Sr. Macário Silva de Carvalho, no endereço: Rua José Bezerra, nº 90,
Centro, Água Nova/RN, CEP: 59.995-000, e ao Presidente da Câmara de Vereadores
da Cidade, Sr. Francisco Airan de Souza Maniçoba, no endereço: Rua 13 de Maio, nº
385, Centro, Água Nova/RN, CEP: 59.995-000.

E ao Prefeito da Cidade de Rafael Fernandes, Sr. Benilton Rodrigues Ferreira, no
endereço: Rua José Martins de Oliveira, nº 178, Centro, Rafael Fernandes/RN, CEP:
59.990-000, e ao Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade, Sr. Charles Lopes do
Rêgo, no endereço: Av. Egídio Chagas do Nascimento, nº 636, Centro, Rafael
Fernandes/RN, CEP: 59.990-000.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente solicitação justifica-se diante da urgente necessidade de recuperação
da RN-079, principal via de ligação entre os municípios de Rafael Fernandes/RN e Água
Nova/RN.

A rodovia encontra-se em estado crítico, com inúmeros buracos, irregularidades
e desgaste da camada asfáltica, situação agravada pelas recentes chuvas,
comprometendo seriamente a segurança e a circulação de veículos. O intenso fluxo
diário, incluindo transporte de moradores e mercadorias, contribui para o agravamento
progressivo dos danos, aumentando os riscos de acidentes.

A execução de obras de recapeamento asfáltico garantirá maior segurança,
mobilidade e melhores condições de tráfego, além de favorecer o escoamento da
produção e o fortalecimento da economia regional.

Diante do exposto, solicita-se ao Governo do Estado, por meio do Departamento
de Estradas de Rodagem (DER), a adoção de medidas urgentes para recuperação da
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RN-079, assegurando condições adequadas de segurança e trafegabilidade a todos os
usuários da rodovia.
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